
 

 

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO 

Parecer Técnico GT-Empreendimentos no 07/2021 

Empreendimento: Mineração Atibaia Ltda. 

Logradouro: Represa da Usina 

Município: Atibaia 

 

 Conforme parecer técnico segue o presente relatório esclarecendo 

os atendimentos de cada item: 

 

 

Conforme cópias de e-mails em anexo 1, referente ao DAEE, timos a 

seguinte resposta em resumo abaixo. 

Seu requerimento, com nº 20210000261-RAR, foi analisado por este 

DAEE, e verificamos a necessidade da apresentação do seguinte 

item: 

  

APÓS A APRESENTAÇÃO DAS COMPLEMENTAÇÕES, FORMULADAS PELO GT- 

EMPREENDIMENTOS ATRAVÉS DO PARECER TÉCNICO GT-EMPREENDIMENTOS Nº 

07/2021 É QUE O DAEE REALIZARÁ NOVA ANÁLISE. 

Desta forma, vimos comunicá-lo que o processo encontra-se 

arquivado temporariamente e que deverá ocorrer o envio do 

documento acima mencionado no Sistema de Outorga Eletrônica – 

SOE, disponível no site www.daee.sp.gov.br, com acesso por meio 

de seu usuário e senha, no ícone “NOTIFICAÇÕES”, no prazo de até 

180 dia(s). 

 

 

Na sequência encaminhamos cópia do DVI que se encontra válido. 



 

 

 

Observando o documento acima, lê-se no item 1 que a validade da 

Declaração é de 24 meses, a partir da data de publicação que se deu em 

10/11/2020, portanto o DVI está válido até 10/11/2022. 

 



 

 

 

Segue anexo (2) cópia da outorga e parcialmente abaixo, comentado: 

 

 De acordo com a portaria acima, onde grifamos em vermelho: a 

outorga é para fins de recreação. 

 Em portaria reti-ratificada em 2020, constou: 



 

 

 

 

 Ao que se refere a atividade da mineração, segue o DVI da 

mineração: 

 



 

 

 

 

 Podemos considerar que, na portaria de outorga reti-ratificada, foi 

determinado obras e reformas no barramento bem como a garantia da 

capacidade máxima de descarga do vertedor de superfície e demais 

equipamentos hidráulicos, de tal forma que a vazão afluente seja igual a 

defluente, ressalvadas condições de passagem de onde de cheia.  



 

 

 A Mineração Atibaia Ltda. Conforme consta da Declaração de 

Viabilidade do Empreendimento - DVI já apresentado, vem em 

consonância e compatibilização uma vez que a Vazão (m³/h) é ZERO e o 

Volume Diário Máximo também é de 0,00 m³. 

 Se constata assim que a atividade da mineração não interfere no 

determinado na outorga do barramento.  

 

 

 Quanto ao termo de anuência do detentor da outorga 

sobre a realização da atividade de mineração no reservatório, obtivemos 

a seguinte resposta ao nosso pedido: 

 

 

 

 Portanto, segue anexo cópia das licenças minerais autorizativas e 

Certidão de Uso de Solo, emitidas pelo detentor da outorga, cuja licença 

mineral, devidamente protocolada no processo ANM que publicou as 

minutas que seguem em anexo. 

 

 



 

 

 

 Segue estudo de turbidez em anexo 3. 

 

i) 

Em relação “as captações superficiais de abastecimento público e 

outros usos consuntivos, localizados a jusante do barramento, na calha do 

Rio Atibaia”, elas são realizadas a partir de 42 km do ponto de extração 

de areia. Dessa forma, não ocorrerá impacto significativo na referida 

captação com relação ao aumento da turbidez. 

O aumento da turbidez no momento da dragagem é inevitável, 

porém se dissipa rapidamente dado o grande volume do rio diante do 

pequeno volume de material revolvido. Já o aumento da turbidez 

provocado pelas águas de retorno será minimizado pela instalação das 

duas bacias de decantação/sedimentação que serão construídas. 

Será instalado na área de operação da dragagem boias 

sinalizadoras afim de orientação de segurança aos usos recreativos do 

lago. Sendo ele pesca, mergulho, pratica de esportes aquáticos, entre 

outros. 

 



 

 

 

Captação de água pelo município de Itatiba: 42 km de distância da 

barragem da Usina. 

 

 No município de Itatiba, a empresa concessionária é a SABESP que, 

através de contatos telefônicos e e-mail, falamos a Sra. Érika a qual 

trocamos e-mails com as informações relativas à nossa atividade e 

posteriormente enviamos também os estudos pertinentes ao 

monitoramento das águas na represa. 

 

 



 

 

Captação de água pelo município de Valinhos: 61,7 km de distância da 

barragem da Usina. 

 

 

 

 

 

 

Captação de água pelo município de Campinas: 74,2 km de distância da 

barragem da Usina. 

 

 

 

  



 

 

ii) 

 

Uso recreativo Distância da draga 

(m)* 

Situação 

Restaurante Costelão 726 Montante 

Pizzaria Maná 960 Montante 

Truck’s Pub 990 Montante 

Restaurante Frango D’água 1330 Montante 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 Conforme instruído, buscamos as anuências junto aos municípios 

acima e declaramos que até o presente momento que não houve intenção 

de manifestação. 

 

 

 

Segue anexo 5 

 

 

Acompanhando as informações prestadas à CETESB contempladas no 

RCA/PCA (abaixo em resumo da parte de interesse do item 6). 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Segue em anexo 7. 



 

 

 

Segue anexo 8 projeto de armazenamento. 

 

 

 

Segue anexo 9 o programa. 

 

 

 

 

 

 

 

 


